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reta: 

Fica Poder Executivo autorizad_ (li:( . • -.- • 
; ,....._ ... !H••"" 

celebr r convênio com as empresas e 
ônibu que realizam, sob permissão o 
autori ação, o transporte coletiv 
rodovi 'rio intermunicipal de 
passa iros, objetivando a isenção do 
paga nto de tarifa, e dá providências 
correl tas. 

A Ass mbléia Legislativa do Estado de 

Artig 1 ~ - Fica o Poder Executivo 
autoriza o a celebrar convênio c m as empresas de ônibus que 
realiza , sob permissão ou au rização, o transporte coletivo 
rodoviá • o, convencional, especial, eito ott convencional suburbano, 
interm icipal de passageiros, obj tivando a isenção do pagamento 
de pas agem de ônibus, no tot de 04 (quatro), por ''linl1as '', 
''serviç s regulares de transporte'', 'serviço'', definidos no artigo 12, 
parágra o único, do Decreto 29.9 3, de 12 de maio de 1989, às 
pessoas com idade igual ou superio a 65 (sessenta e cinco) anos. 

§ 1 ~ Considera-se serviço rodoviiário 
conven ional o previsto no artigo 13, § 4º., 1, 2, 3, 4, 5, 6, do 
Decret Estadt1al nº. 29.913, de 12 e maio de 1989. 

§ 2~ Considera-se serviço rodoviário 
especia o previsto no artigo 13, § 5°., do Decreto Estadual nº. 
29.913, de 12 maio de 1989. 

§ 3~ 
leito o revisto no artigo 13, § 6º., 
12 de maio de 1989. 

§ 4~ 
conven ional o previsto no artigo 
29.913, de 12 de maio de 1989. 

Considera-se serviço rodoviário 
o Decreto Estadual nº. 29.913, de 

Considera-se serviço suburbano 
3, § 7º., do Decreto Estadual nº. 

I ) 

• 



Artigo ~ - Para ter direito ao beneficio 
previsto nesta Lei, o beneficiado, m idade igual ou superior a 65 
(sessent e cinco) anos, deverá com arecer, até 1 (uma) hora antes do 
embarq e, munido de documento q comprove a idade e identidade, 
ao guie ê da empresa que realiza o transporte coletivo rodoviário 
intermu icipal na ''linha'', ''se ços regulares de transporte, •FL~ ~-.___ 

• •. ' ' • • \ 1 

' 'serviço', de interesse do benefic
0
ia o. . . , • ::~: .. °J .. 1 ... -~.-. _ 

. . . § 1 . - A passagem, em1t1da, alem do • ~""i·:r..}·co.:;(;'-,: 

requ1s1t s do artigo 89, do Decret Estadual nº. 29.913, de 12 d ..... r:.-:-, • ·, .·:, 

maio de 1989, deverá indicar, tamb m, que foi emitida gratuitamente, 
nos t ...... 4os desta Lei. (' 

§ 2º.- No ato de embarque, deve o ~ 
benefici do, munido de docume to que comprove a idade e 
identida e, apresentar a passagem ao responsável pelo serviço da 
empres . 

Artig 3~ - Não havendo procura, nos 
termos o artigo anterior, fica a mpresa de ônibus autorizada a 
comerei lizar as passagens de que t ata o artigo 1 º., ''caput''. 

Arti 
execuç ~ desta Lei correrão à 
própria , consignadas no orçam 
necessá io, devendo os orçam 
específi os para seu cumprimento. 

4º. - As despesas decorrentes da 
nta de dotações orçamentárias 
to vigente, suplementadas, se 
tos futuros destinar recursos 

Artig 5º. - A presente Lei ' sera 

regula 
( ce11to 

entada, por Decreto do P der Executivo, no prazo de 
oitenta) dias, contados da ata de sua publicação. 

180 

Arti 6º.- Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

JUS FICATIVA 

A \J ganização Mundial de Saí1de 
(OMS) definiu que, em 1999, será ada prioridade aos problemas da 

popula ão idosa. 
O d er de amparar o idoso é da 

família, da sociedade e do Esta o. Todos devem assegurar sua 
n~rt-ir.i ~r.~o n~ com11nidade. defe endo sua dignidade e. bem-estar, 



''As p líticas de proteção ao idoso 
devem insistir na reforma da ---menta 'dade produzida pela socieda tLs. N ° ,,.__ 
de c sumo, tendente a valork f~c.i:. e' ~,L.A· 

apena a juventude e a afasta, •. _,, ... ~.,.,.,.]~;?~··...,_ 

madu do mercado de trabalho e i:·;_-." . : , .. 
outras oportunidades. O consumisntu-l- •• ''.::.~:..:. •./·-..... 
torna as pessoas descartáveis e o 
merca o de jovens, num estado onde o'-_,,,.. 
planej mento familiar ainda não [#!ra 
efeito sensíveis, parece inesgotável. 
Há m ito a aprender com a tradição 
orient l, para a qual velhice é 

,- ♦ A • •A • expre ao sinonima a experiencia e 
sabed ria, como tal merecedora do 
respei e do interesse dos mais 
novos (José Renato Nalini, 
Cons ição e Estado Democrático, 
FTD, 997, p. 290). 
A gra idade do transporte rodoviário 

coletivo intermunicipal aos maior de 65 (sessenta e cinco) anos 
represe ta medida concreta na integração do idoso na vida 
comunit, • a. A possibilidade de loc moção facilitada assegura efetiva 
particip ção na vida social, impedi do o isolamento a que o idoso se 
impõe, uando privado de atuar livr mente no seu meio circulante. 

O No re Jurista Walter Ceneviva, em 
sua obr Direito Constitucional B asileiro, 2ª., edição, São Paulo, 
Saraiva 1991, p. 314, nos ensina: 

''Idos para a Constituição é o ser 
l1uma o com mais de sessenta e c;nco 
anos, apenas para a gratuidade nos 
tranp rtes coletivos, e com mais de 
seten anos para a aposentadoria 
obrig tória no serviço público e para 
os emais fins nela previstos. 
Prog mas de amparo aos idosos são 
execu ados preferentemente em seus 
lares' 

A Le Estadual nº. 9.892, de 10 de 
dezem rode 1997, em seu artigo 1 , VII, ''h'', determina que: 

i 



''Arti 11 - Na implementação da 
polític estadual do idoso é 
compe ência dos órgãos e entidades 
públic s estimular ou executar 

• . Fl t"; ~ segu1n es programas. , .... ..::,·::, .. , ... :._.__ .. 
VI~ - na área da cultura, esportr,·:· C:J X Lf 
tur1sm e lazer: : ·· ·: .. • •· · · .... ~i 
h) via ilizar a questão do transporte" . • • l 
gratui toda vez que for necessário''. •• 1 / • • .J 

1 

A Con tituição Federal de 1988, em seu'--· 
artigo 21, XII, ''e'', prevê que: 

16/01/68 nos ensina que: 

maio de 989, dispõe que: 

''Arti 21 - Compete à União: 
XII explorar diretamente ou 
media te autorização, concessão ou . -perm1s ao: 
e) os s rviços de transporte rodoviário 
interes adual e internacional de 
passag iros''. 

O De reto Federal nº. 62.127, de 

''Arti 
Distri 

36 - Compete aos Estados, ao 
Federal e aos Territórios, 

especi mente: 
II - co ceder, autorizar ou permitir a 
explor ção de serviços de transporte 
coletiv para linhas intermunicipais, 
desde e não transponham os limites 
do res ctivo território''. 

O Decr to Estadual nº. 29.913, de 12 de 

''Arti 1 ~ - Fica aprovado o 
regul ento dos serviços rodoviários 
inter nicipais de transporte coletivo 
de pa ageiros (serviço regular) no 
Estado e São Paulo''. 



''Artigi 17- A exploração dos serviços / 
será d legada: . .t.:J ') -- ,; 
I - pel regime de permissão mediatiJ.e. '.,, .. '.: ·: ......... .. 1 
proce o seletivo; , ·:· •. e, ~- t 

determi a: 

II - pe o regime de autorização''. • ·, -~-~-,-; :: 
'__,..--._ 

,,,_ 

A C Llptituição do Estado de São Paulo, 

''Arti 20 - Compete, exclusivamente, 
à Ass bléia Legislativa: 
XIX - utorizar ou aprovar convêmos, 
acord s ou contratos de que resultem 
para Estado encargos não previstos 
na lei rçamentária ''. 

••• 

Dian o acima exposto, cabe a esta 
Casa de Leis aprovar o presente pr eto. 

Divisão dt Orden~rr,erito Legrslatrvo 

Serviço de Proc~~so legisialivo 

• •• 

Sala d s Sessões, em ... :;.•~cty "-ºoD1An1:_1 FI ·tAL· 

~ .... ············.;3···--·· ... .. ...... . 

:.w1~1ço ó~ Su11orte e Co 1re11~•~ 
Esta 111oposição ço 6111 

1 asslnatW'as 
ssr.2~, ;51 s ~ • 
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q 1 " - () mandato dos in1egr,uues d.i. Lom1ssão de ! 1 

Transporte Coletivo seri de dois anos, po<..k·ndo ser ex11n10 a 
aualoucr tempo pela autoridade ,ompetcntc para a dcst.R:na-
' ão. 

~ l. º - C>s mcmhros r11ularcs da Comissão dt" Transpor­
te Coletivo terão os rcspcu1vus suplentes 1nd1lados e <l<:signa­
dos da mesma forma. CX(<'to o Prcsidcnct·, que não terá su­
plente. 

Artigo 4. º - A Comissão de Transpone Coleciv<1 reun1r­
se-á ,om a prcs(·n, a mínima dc rintn mcmhros na forma pr,-­
v1s1a no !C.R:1mcnto interno 

..\rt1.R:o 1 ° - Compete ao Prcstdcnrc da Comissão de 
Transporte Coletivo 

l -- pres1d1r as rcuniôcs da Comissào: 

li - dcl 1d tr SI ihrc <l ucsrões fC.R: imcnta 1s _ 

li 1 - cxeh-cr o vo10 Jc <Ht.ilidade, cm ( aso de cmpa1c 
P.1rá,Rrafo ú111u1 ()uJ.Jqut·r ,ncmhro da Com,~,a" rc'-

JcrÁ l<.:t ~u.t <ln Lua, ào de vo[o ,ons1gnada cm ata, se ass11n o 
sol1ncar 

~ IV - .l.u1or1zar aumt·n!o, d1m1nu1, ão ou rl'mancjaml'nto 
de h(,rÍÍíll)S cm fu111ão da demanda e 1onven1ênl·ia dos passa­
.e:ciros: 

V - aprovar a padronizai ão de vekulos: 
VI •- determinar o afastamento dt: prt·postos das empre. 

sas. 

! 
1'" 

2 - rodoviário espel"ial: 
J - rodoviário leito: 
4 - suh11rhano <Onvencional e 
1 - auto-lota, ão. 

1 Ç 4_ 
0 

- 0 serv1(0 rodoviário lOllVCll( ional e a(.Juele (]li(' 
Vll _ ahrir pro<esso para dedara, ào de inidoneidad<.:: se rcvcs1e das seRu1ntcs (_araç~crí~ti<d·as: d' _ 

h 
- d 1 1 - as passagens sao auQUJfl as tom an[C-le en( 1a a rt:a-

V!II - exerlerouuasatr1 1111oesdeleRa aspe oSupcrin- _ 
d d D d E d d R d DE u lizoh ao das viagens. propon 1onandn reserva de l11garcs: 

tcn cn1<· o cp.inamento e sera as e o agem - n . . 

• • 2 - a nn,gem e o desuno das v1ai:cns se PffKl'ssam cm _Arc1gu lJ. º -- A Comissão de Transpone Coletivo tem as terminais rodoviários e. na falta destl'S, crn agên( ras de vendas 

sc,unues """"" ões: de passagens. aml;,s dotados dos reuu,suos min,mos de ,,pa-i - Ltl.u pda apl1ta1àn das d1spos110t·s legais rt·ft:renc<.:s udadc, sel{ur.i.n, a, higiene l' tonforto: ao transporte rtKltJV1árr1) <olct1vo: . . , 

ll _ opinar sohrc aspC1ros tf<ni,os e legais das permis• 3~ Ltc1l1~a nn1h_us c1~ rodov1arionJ11vrn(1onal, lom c-spc-
sôe~ e autortza, õcs hem I 

orno suas modifil a, ücs· nf1( ai ao propri_a. ,denrrf na?o, _ entre outros. PlH apresentar 
Ili - upu,ar sobre autua, <>es e proposi.rs de ,mpos" ao de polffonas rnd,.,duars, red,nav~rs.

1

istofadas e nt~mer,djs: ha-
pcnalidadc. .e;age1ros externos e porta-cm ru os 111tcrnns "'-fina( o~ J.n 

IV -- t onh("1 t:r e· 111ly;u '"'m gr:iu Jc r.:, ,.r~v JLc ,~tx:~ PUli- a<·ond1( 1,1namcntoddos volumcd Qlll' alompanham os passagc1-

Anigo (," - () Sc-trctário d1,s Transponl'S tc:m. t:ntrr 
OLIUdS, as S<'.l{lllntes lOITIPrtenl (C 

T - aprov.i.r o Plano dt: Transporte. 

nt:r11ts às multa~ previstas lll'Stc RcRulami:nto. ros e ;o t~ansponc e enromen ªJ· . _ 
V - op,n,r sohrc assuntos rruc lhe forem en, am,nhad<>s 

I 
nao pcrmuc o transporte e pjssag,·uos cm P<. 

1 pelo Supcnnttndente do Departamento de Estradas de Roda- propornona "•<cns cn1 gera ex dessa _ 

' DER t· ara as, a StrHas aos pontos e sei ao e aos pon. 
Rtm : -

V d 1 1 1 d 10s de apoio 1 -- e 1 ,crar so,re s<·u rt·gimt·nto 1ntcr1111. on e (ons- -
1 

· .a · d - 1 
li - homolo,R"ar perm1ssiies e autoriLa, õcs de linh.i.s, ht·m 

,orno suas rcsptTt1vas rt·nova1,>cs, lassa,õcs ou dctlara,à(1 de 
1nidoneidade. 

Ili - deliberar sobre ouc-scO{'s formuladas pelo Dc:pana­
ment1J de Estradas de Roda,R"cm - DER, pcrtrncnces ao servi­
' o rodoviário de t ranspone , olet ivo de passaRe1ros: 

IV - julgar, cm grau de re,urso, (.Jllando uiuhcr, <na·s• 
tões interpostas nJntra dt·(isôcs du Supt·rinccndt·ntc do Ocpar­
tamcn!o de Estradas de Rod.t,R"cm - DER: 

V - homolo.~ar o edital e o julgamento das lit rta, ôt·s rc­
fercn1es à implantal ão dr linhas tnrerm11n1<·ipais dl' t oll't ivos: 

VI - emiur Resolu,õcs ohicrivando fCRtdar as dirt:1r1zt·s 
de transporte e a intl'fprerat ãn normativa ou , omplementar 
da macéna tracada neste Regulamento: 

VII - homologar de, isõt·s do SuperintenderH<.: do De­
partamento de Estradas de RodaRcm -- DER sohrl' rnu>rpora-
1 õcs, ,·isôes ou fusões de empresas de transporte e 

VIII - avo<ar protessos para del1São referente à n1.1.1l·11a 
tratada ncsre Regulamento. 

An1.l{o .,_º - () Supcnnrcndente do Dcpanamcnt(l de 
Estrad.is de Roda~cm - DER tem, entre: outras, as sc,a.:u11Hcs 
rompe1cn( ias· 

1 - autorizar a t·ria1 ão ou ex11n1 
e dr passa,R"l'1ros. 

li - outorgar. susp<·nder, rcvo,1::ar e lassar Ptrn11ss(ies t 
aUtOflZ.ti ÔCS: 

Ili -- <let 1J1r snhre 1nuirpora1ôe<o, t 1s()(.:s 1)11 f11.1,ôt·s de t·m­
prl'sa.1, de transportes, h<:m n,mo derlarn1 ão .1,ohrc 1n1<lunc1da­
de de empresas: 

IV •- autorizar mud1f1la1 ücs dos scrvi1 os <ll· transp(lftc 
rolnivo c d1,s <ocrv11 os lomp/cmcntares trac.1.Jus na St'1 ão li J1, 
Capítulo V dcs1e Rc,R"ulamcnto: 

·,v - fixar iarifas: 
VI - dc/11'-tcrar sohre multas: 

VII - exerler outras atrihui1ôcs expressas ou 1mrli1 itas 
neste Re,a.:ulamcnto, hem tomo aaudas increntes ao c:xcrtít 10 
legal de suas fun1 õcs exerut1vas: 

VIII - ha1xar atos, normas e 1ns1ru1ô<.·s, na lonse1·:11ào 
da fiel apl1ra1 ão desce Re~ulamcnto: 

IX - propor ao Scrrl'táno dos Transporie~ mod1f11a1õrs 
aue vrsem o aprimoramento 1nsc1turinnal da adminisrra, ão d11 
uanspone 1olec1vo. 

Artigo H " -- A D1rctorra de Transponc do Depanamen• 
rode Estradas de Rodagem - DER tem as seguintes atnhu1. 
( õcs: 

1 - elahorar e propor o Plano de Transponc e suas acua­
liza1õcs: 

11- d1r1grr o planciamen[(1 e a implanta, ão dos servi.o~. 
Ili -- administrar, fiS<:alizar. 1ontrolar e atompanhar a 

upc1•1Wt>• :Krvno, 1odo+iár1os dr- rr,nsptlrtc tolc1lvo int<.:r• 
municipal de passai;:e1ros de Que trata este Regulamento: 

• f - • - d , • - • (, t1t1 1za r1,uov1as 1nscr1 as em regu)es prcl nrninantl'· tara J. un,an do Sl'lrrtario a Cnm1s\an. que st:rJ. responsavd - h d d 1 ·d 

- d - d- mente na.o lonur a as propon11Jnan 1) v1.1.i::cns crn veolt a-pel.i.urRaniza(aodapauta asreun1ol'sed1ipro<e 1mcncoad- d I f 

es rc at1varncntl' uni nrml'S m1111strat1vo . . . 

q ') º •- () servi, o rodov1ar10 esp(·t 1.1.l e aquele <1uc alcn1 An,go 111 ·- E ,cd,d, a excr o, Jo d, ser," o rodo"árro das ,arancrístr<as menuonadas no\ 4 "d,·srr· artrgo, dr,1,,,,.,n 
IIHcrmunll 1pal 1k u:in.1,poru· l nlcuv~i dt passagl'1ros. ht·m as• -....,..... seus ônrhus de er:iu1pamenros ou aH1hutos adit 1ona1s, a scrt·m 
sim a utiliza, ão dr tcrm1na1s r1Klov1arros de pas.1,agt:1ros. po11- dt·finidos segundo o padrãu do scrv

11
11 e tipo de pt·rt urs<1, nlnl 

tos de parada, C.'>lal.1 e pon[os de af)\111>. st:m que, para tanto e tarifa d
1

fert·n
11

ada 

tonforme o 1aso. t·steiam formalmt·ntc au1or1zad1l~ q ,,. º - () servu 
O 

rodov1ár111 leito<; aattl'k lllll' apresenta 
An1go 11 - Somt·n1t· estarã.o s11ic1to~ às d1spos1,õt.·.1, deste as ml'Smas ,aratterístll as do serv1to rodoviário uH1ven1 ional, 

Rc,gulaml'nto os ~crv11os realizados uim ohjeuvo tomerual, d1fcren<·iandu-se destl' por d1~f)l1r dr pohronas k11ti e de ,g.1h1. 
sendo <onsiderados. para todo.1, o~ efeitos. dr rdevantl' intl'res- ncte san1táno 

se snual. ~ ~ " - O Sl'fV1t o suhurhano ,onvenl 1on.1.l é: aquele que CAPfTlll(JII 

Do Planejamento e da Implanta{ ão dos Servi{os 

Arti,e;o 12 - :\ delc,g-a1 ãu dos st·rvi, os de transporte todo• 
viário rolet1vo 1ntermun" 1pal dt passa~e1r11s far•se-á visando 
ao 1ntrressc pllhluo t: 1orn nhs<·rvânt 1a <lll.5 pH)(Td1mcntos, 
cxri,:l'nt rase formas prev1s1a~ ne~lt: kci,:ub1nt·n10 

Pará.e;rafo lHH<o -- Para os ekitos da ma1éria d1S1 ,plinadJ 
ncstl' Rl'gulamento, ckrn,m1narn•st: ''l111ha·· a dl'l1m11.1.1ão 
fís,ta e upera, ional da ddt·J!:a1 ão do serv110 • 'sl'rv1, 11s rcgula­
~cs de transpont·'', u 11>11iu11co de linhas. at11hut11s <ompk. 
1nt·n1art·~ e o toniur110 d.is disp1>Sh ô<:s kga1s t· rl",g-ulamt·ntares -··----~ """"'"" 111111:l: 
ou 11ivtl de sr:rv,,o. "11,1n\pnnaJor:i" ou "nperadora" .i. em• 
presa detentora de p(·rmi.<.sâu ou autor1La, àu de linha 

Artigo 1 ~ - () Dcpan.i.mento Je Esu.1.da.1, dt· kod.1.gern 
- DEI{ es1ahclt:terá o Plano dos Scrvi111s R0Juv1ár1os Inter• 

mun1tip.1.1s de Transporte Colcc1vo dt: Passagelfos (Plann de 
Transporte), acualuando-u sen1pre oue nercssár10 l' 
divulgando.o .implamen1e. 

q 1 " -- () Pbnn de aue traia es[(· art1Ro. pan1ndn do (O· 

nht·t 1n1t·nto t: análise dos sev11 os exist<.:ntes e dos meios de que 
dispõem, determinará o~ rcsuhado.1, a serem ali an( ados, de 
mo<lo a assegurar aos usuários transporte quantitativa t: q11ali­
ta1ivaml'llll' apropriado. nos termos desce kei,:ulaml'nto 

~ 2" -- Na elal)(>fa1ào d1i Plan(J dt·vl'rà11 st:r {t1ns1d<·ra­
dos, dt·ntrc ouuos. os ~t·,R"urn1cs .l.Spcnos-

1 - a 1mporr.i.núa das lo1alidade~ ahra11g1d.1.s pela l1ga-
1 ão no nin1cxto polítin>. nonôm1lo, turÍ~tllo e Slll 1al: 

2 • a p,JpuL1t ãn das lo<"al,d.i.dts a1t·nd1da.1, pela ltga1 à.o. 
3 -- a < apa( idade dt· i,:era1 .Jn de cransponc das 101. alida-

dl's sl'rvida). 
4 - o laíá!l·r dr pt·rmanên, ia d.:i liga( .:i.1i 
') - o nívt:I do scrvu o prestado: 

(1 - a infra.estrutura de apo1n da ligai do. 
:' - 1onvt·niênna dl' operai ão dos rnc:~mos servu os por 

duas ou mars empresas, sem vínudos de 1nterdt:pcndênna 
eçonôm1<a e 

8 - a 1·omodidadc, O lOnfono, a rapidez e a sc.e;uran,a 
para os usuários. 

cm. 
S 3." - ~ .iol:í\l'-u~ J.t. Uítft!P',rtt- cl"lttt1''o rtassrf1<am-se 

1 - rodoviário <onvl'n< 1onal: 

-

apresenta as SC,R"u 1nccs l·aral tensc iras -
1. as passagl'ns sã.o. cm ,R"eral. uihrada.\ no interiur dos 

ônihus. duran1e a realizai ão das viagens que, P1H su.1 vt·z, po­
derão ser r<·giscradas cm d1spos1t1vos n1ntrolad1,rcs do nl1mcru 
de passa,R"ciros. 

2. a ortct·n1, as paradas intermc<liár1as e II JL-~truu relati• 
·u~ às via,R"cns. prt)(essam-sc, ,g-cralmentt·. tm :ihrigu~ de pas­

sageiros t onvcn1·1ona 1s: 
3 utiliza ôn1hus t1p1> urhanq 1on\en11onal. u,rn esp('( 1f1. 

,a, àu própria, 1dentif1,a<lo. l'ntrt: outros. por aprest·n1ar pol-
1tonas fixas, sem numerai ão. por dispor nn mínimc1 de <luas 

UtJ&a e ::a:11 :::wh,i. dt411lfaH5S a <'ntrada e 
saída dos passageiros e por nâ11 poss1llrcm haga,g-e1rns nt·m 
porta-parntcs: 

4. pcrmne o uanspone de passageiros em pé: tom tax.1 dt· 
orupa1 ão pré-fixada: 

~ utiliza vias inseridas predominantemente cm regiões 
rom densidades dcmugráfiras sign1filal1v.1.s e qu<.:, Jt·v1dn a 
frcouentes paradas, prnporunnam viaR"ens Lom velo< idade 
média inferior àquelas realizadas no servi1 o rodov1áoo 

q 8.
0 

- O servuo de auto.loca1ão apresenta as mt·smas 
raralterís1i<·as ment1onadas no servi,o rodov1.:iri!J ror1vent10-
naJ, diferenl'iando•sc, suhscanl"ialml'rHe. dt·ste nuanro aos 
Vl'kulos que são de quatro rodas, l tllnl a dnzt· lu~art·s. l'X· 
duído o do condutor. não propinan<lo a 11rn1b, Jo de passa­
geiros no seu interior 

q <J.'' - () Departamento de Estradas de Rodagcm -­
DER escahcle<erá o padrão de veíudo a ser .1.dotadu cm fulllâo 
da dasse, qualidade de Sl'rvu o e tempo de pen llt.'>o. 

Ani,R"o 14 - A oponunidadc e n111ven1ênua da 1mplan­
ta1 ão de servi. os. atendidas as d1rl'trtzes do Plano a qu<.: st: re­
fere o an1.e;o anterior. serão aferidas mediante escudo realizado 
pelo Depanamento de Estradas de Rodag-em - DER, que le­
vará em tonsrderal ão, no míni,no, os .1,cgu11ites f.11orc:-.: 

1 - ,onfono e tomodidadc dos usuários ou ius1a netl'SSJ· 
dade do transponc. dev1damcn1e verif1,ad.t p11r levantamen­
tos estat1st tros: 

li - poss1hd1dadt· de t·xplora( ão eronomiraml'n[c viável 

Ili - reflexos OUl' 1mpliouem cm varia, ão a{ 1ma de 1 ~ '¼, 

(®~ ~ '-"f'fHn~ dr,, ff!CH ado de p:issa~tiros Je outros st'fv1. 
10s rc,gularl's, estaduais ou munKipais, j3 cm exc,u,ão. não 
sendo ,onsideradas as varia, õcs inferiores a esse lim11c 

q 1. 
0 

- 1-\ cada tipo de scrvi1 o referido no t.i 3 "do art1Ro 

_, 

13 deste ReRtdamenco rot'fesponderá uma linha independen­
te, ainda r:iuc pelo mesmo i1incrário. 

q l. º - Nos rasos cm aue o Plano de Transporte vier a 
indKar a t·onvcniênria de uma ltnha ser opC'rada por mais de 
uma trnnsponadora, o aumento de demanda será objeto de 
novas permissões até o atendimento Ínte.e:ral do previsco no re­
ferido Plano 

q 3." - Até auc se 1mpl.antcm as permis.sôC's previstas no 
parágrafo anterior, a ofl'rta de transporte será ohjeco de auco­
riza1 ões nos termos do arci.e;o l 7 desce Rc,cnilamenco. 

Ani.e:o 15 - Os serv11 os deverão acender de forma QuaJi. 
tatrva e f!Uancita1iva seus mer<·ados e, para verific-a,ào desse 
arendimcnco, n Departamento de Estradas de Rodagem -
DER procederá au nincrolc permanente de sua qualidade e ao 
exame dos dados csta1íst1ros rcfcrernes aos horários rcahzadn~ 

q 1 " - Lons1derar-sc-á Quali1ativamcnte atendido um 
mcfl ado de transpo_rce quando, ohscrvadas as çara<·ccríst1l'aS 
do Sl'fV11 o, sua l'XC<·u, à.ti se prot·css,u soh tonditõcs <lc ninfor­
to, higiene. re,R"ularidade, pontualidad 

as seguintes normas: 

l vcít 11lns, pontos de parada e pontos de apoio cm hoas 
lond1c lles de SCRurant a, tonforto e h1Ricne, hem ,orno l·onve­
nicnit·mcnrc equipados, de mo<lo a apresentarem todos os 
seus uimponcnces cm hom estado de manurenlão e_ uriliza­
,an: 

2 cst1uemd nperat 1u11al oht·dcudu, u1nforml' prog-rama­
\ ãn ap1ovada pelo Depanamcnto de Estradas de Rodagem -
DER, espl'nalmcnte no tr11.antc aos horários de partida, rhe. 
gada e t·1apas 1ntl'rmed1ãrias de viagem: 

3. ha,i;?agem e enromcndas rl'sguardadas <Juanco a 
possíH·1s danos llll l'Xtravios: 

4 pessoal da transportadora tom acivid.i.de pcrmancnt~ 
iun10 ao públi,o. ,onduzindo-se de açordo com as dísposi\õcs 
<Onstantes do~ artigos 7U e 71 desce Regulamento: 

')_ índil·e propor< ional de al'Ídentes, em rela, ào a (]Uant1-
dadc de vra.e:ens realizadas, aos quais a empresa ou seus pre­
postos haiam dado lausa, dentro de limites razoáveis, a serem 
fixados pelo Departamento dt' Estradas de Roda,R"em - DER. 

q 2 " -- C.ons1derar-sc-ii (lllanti1a1ivamen1e suprido um 
ml'rtado de tran~portl' quando o índ1le médio d<' .aproveita­
rnt:nco do serv110 que o acender. apurado pela forma cstahele­
t ida ncstl' artigo e definida pela rela, ão passageiro x auilílmc­
tro transponado/111gar x qudômt·rro ofere1 ido, não ex<eder a 
0,70 bc:enta ,en1ésimos) para o scrvi1_:o rodo, iá,io e 1.0 (um) 
para 1i servi, o suhurhano, podcu ' --

·"· a S<."ll l"íllé'rro, admu,r uma varia, ão 
para mais de até 1 "I (quinzl') pontos pcncntua1s 

t,i 3 " - Cnnstada insufir1ênLia ouantit:1t1va 011 qualitati­
va no atendimento da linha, o Departamento de Estradas de 
Rodagem - DER, se de forma diversa não dispuser o Plano 
dt· Transponc, not1fil·ará a pcrm1ssionár1a para, n11 prazo de· 
.30 (lnnta) dias, suprí-Ja ou ofercrer juscificatão. Dcl'orrido l'S­
sc prazo, sem Que a 1nsufl(iênua haja sido suprrda e, sem ofc­
re<imento de iust1fi,a1 ão ou reie1cada pelo Departamento de 
Estradas de Roda,e;cm - DER a Que h1luver sido apresentada, 
este assinalará novo prazo de 30 (trinca) dias para a empresa 
s11pr,r a !nsufinênl"ia çnnstatada, soh pena de, a l·ritfrio do 
Ül'parcaml'nto de Estradas de Rodagem - DER: 

1 ser aumentado o nl1mero de operadores para l·ompani. 
lhar o a1cnd1mcnto: 

2 serem reduzidos os horários de linhas operadoras ex1s­
tl'IHes, sc,n direito a nenhuma redama1ão, de modo a asse,R"u­
rar vrahil1dadc cninõmi(a das novas operadoras: 

3 ser cassada a permissão. 
q 4 º - O dimensionamento e a dcl1mtta1 ão dos ml'rta• 

dos dt· transporte fi,am a rrrtério do Dcpartamen10 de Estra­
das de Rodagem - DER, <·onsoante as n1nvcn1ên<·ias de pla­
nej;1mento, 1mplanta1 à.o e opera, ão dos scrvit os. 

Arti,R"o 1(, - {)uando ol"orrcr acrf51·.mo 1nnJmum, não 
prcv1s10 e tcmporár10, de demanda, não tendo a uansp(Jrca­
dora cn1arre,gada do scrvi10 rondi(âo de satisfazê-la <·om seus 
vdrulos l·adasuados para linhas regulares, á diligen(iar-·· 
no scncid_o de suprí.la. enquanto pcrdur r cal st~-~o. u.ili,­
raado 11e1, 1.Jlu& OH!f6', desde O"D'r'

0

nmm l'm!:, ~ázC~o-o, '.00. 
entanco, soh prévia e l'xpressa au1oriza1ã do Dcpan 
de Estradas d,· Roda,R"em - DER. 

ParáRrafo único - A urilizatão de ou1rà\yckulos, ad 
trda nas rircunstânuas previstas neste .artigo, n 
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tenor do veículo, a(ondKionando-os cm cnvoltúno adequado 
para depósito nos coletores própnos. 

CAPÍTULO V 
Da Exccuclo dos Scrvi<.os 
SEÇÃO 1 

Da Forma de Execução 

Artigo 33 - Os scrvHOS serão cxc<utados <.·m <onform1-
dadc fOm níveis de scrv1t o<.· esquemas op<:rat iona1s cstahdcri­
dos ou aprovados pelo Departamento de Esuada~ <lt· Ro<laJ?cm 
-DER 

Parágrafo ún1lo - As transponador..s furnclcrão ao De­
partamento de Estrad.i.s de Rod.igcm - DER, na forma que 
for csr•hdet1da, as informatõcs opera<iona1s, cétn11as e Cltl· 
nômicas referentes ao scrvu o de transponc de que sejam per­
missionárias ou autorizadas 

Art1,1to 34 - Os horários ordinários poderão S<.'r alterados 
aumentados ou diminuídos, de ofíuo ou a rcoucrimento das 
tr,1;nsporradoras, ressalvado o disposto no q 2 " do arti~o 14 
deste Regulamento. 

\ 1 ° - Os horários ordinários e extraordinários estão su• 
jeitos a Lontrole mecanizado a ser l·umpridu pelas iransporta­
doras, ()Uando implantado. 

~ 2. 0 
- Em sendo a mesma l1_1?:a, ão explorada por mais 

de uma transportadora, poderá o Departamento de Estradas 
de Rodap:cm - DER est.lhelcrer faixas, visando a disl iplinar a 
d1str1hui, ão de horários, ou ainda, dcu:rn11nar alternativa de 
cxecu1 ào das linhas, ohictivando o profcssamcrno nlOrdcnado 
do servil o, a tompatihiliza1ão entre a oferta e a demanda no 
uansportc e a distrihui, ão dos horários entre as transportado-
ras. 

q 3. 0 
--- Ckorrcndo eleva, ão signifil·ativa, inesperada ou 

previsível, de l·arácer transitório, da demanda de passa.i;:eiros a 
transportadora deverá realizar horários cxuaordrnáoos, n.t for­
ma autorizada pelo Departamento de Estradas de Roda.i:cm 
- DER, Quando louhcr. ressalvado o disposto no q 2 "do ar­
tip:o 14 deste Re.i:ulamcnco 

Artigo 3".i - As transportadoras ohscrvarão os itinerários 
cstahclcl·idos, vedido o alcsso a i<x-alidade situada fora do e1-
KO rodoviário pcr(orrido pela lioha, salvt) se nela existir ponto 
de sc,ào, de esc1.la, de parada uu de apo1u, prcviarnento apro­
vado. 

Art1J,to 3(i •- O emharquc e o desemhan1ue u1lt·t1vo de 
passageiros somente será permitido nos terminai~ da linha e 
cm seus respeuivos pontos de se\ãu, de parada. de estala e de 

'º 
Par.í.grafo llnilo - A\ ricério dt· 1nn<l111!ir e segundo ton­

veniên( 1a do tráfego, será tolerado emharque ou desernhar<Hll' 
de passageiros sem volumes no hagagc1ro. fora dos lo( ;11s d<:­
si,ii:nados, salvo nos trechos cspcl 1fitamente vedados pdn De­
panamc:nco de Estradas de Rodagt·m - DER. 

Arugo 3-:" - Não será permitido n transpone de passa­
.11:ciro cm pé, salvo: 

1 - Nas linhas de laranísticas suhurbanas: 
li - para prestai ão de socorro, em laso de at 1dent(· nu 

avaria 

ArtiRo 38 - Quando ocorrer imprat1r.i:hd1dadc do itine­
rário, a transportadora, cnQuanto não se verif1( ar ~cu resiahc­
lcc1mcntn, t:XelUtará. o serv110 pelas vias de que dispuser. fa­
zendo imediata romunira, ão ao Departamento dt· Estradas de 
Roda.1,?:cm - DER que, avaliando a rcpcn ussã(J dn fato no rus­
to do transporte, autorizará reajuste prov1sónu do prc, o da 
passa.11:em se for o caso. 

Artigo 39 - Oc:orrendo intcrrupt ão ou retardamento da 
viagem, a transportadora dilip:cnriará a ohten1 ão de meios 
imediatos para sua efetiva\ ão, no prazo máKimo de 1 20 (rencn 
e vinte) minutos. 

q 1 ° - Quando a intcrrup,. ão ou retardamento da v1a­
.11:cm se verificar por culpa da ttansponadora, deverá ela ainda, 
propon:ionar às suas expensas, alimenta, ào e pousada aos pas­
sap:ciros, enquanto perdurar tal situai ão. 

~ 2. 0 
- A transporradora firará ohnJtada a adotar o pro­

re4i~,r•J9 _prçy~JQ n.r~tÇ..~tigo, no_s_t_~.} d5:. \.'toda de ma.is.d.e 
um hilhctc de passagem para a mesma poltrona ou auando 
ocorrer retent ão ou apreensão do vckulo, na forma prevista 
nos anigos I H1 e 117 deste RcJ?:ulamcnto. 

--
ArtiRO 40 - Ot:orrcndo Ínterrup. ão da viagem, a trans­

portadora deverá utilizar, para sua roncinuidade, o mesmo 
Yekulo ou outro de rararcerísura idêncila ou superior ao <iue 
vinha sc:1do uulizado, ohservados os reau1sitos de n,nfono e 
scguran1 a escahdcridos pelo Departamento de Estrad.ls de 
Rodagem - DER. 

Pará.1,?:rafo llnaco - No l"aSO de romprovada 1mposs1hdi­
dade de prossc.1,?:uimcnco da viaRem nJm o mesmo vcíl ulo ou 
lOm outro de: caraltcrístita 1dêntira ou superior, a transporta­
dora deverá rcssanir o passageiro, ao término ria v1aJ!:em, da 
difercn,a de prc10 da passagem, qualoucr aue haja sido o pcr­
lurso desenvolvido anteriormente à 1nterrup,. ão da v1a.1,?:em. 

Artigo 41 - ()uando lÍH"unstànt ia de Ílin a maior Olasio­
nar a interrup, ãc, d,,s scrvi\oS a cransponadora f1rará ohriJ?ada 
a (omunitar o ororrido à fiS1.alizalão, dentro do prazo de 48 
(quarC"nra e oHn) horas, CSp("l 1f1eando-lhe as tausas e as provi­
Jênua~ ,tJotada.!>. devendo tompr()v~- las !>COlpre tl ue ex iJ:,1do. 

Artigo 42 - Nos tasos de al 1dcntes nim vítimas, as 
cransrxinadoras f tt am ohr1J?:adas a· 

1 - adotar medidas visando a prescJr imediata t' adequa. 
ua ass1stént1a aos rcspen1vos 11suinos e prepostos: 

li - t omun11 ar o fato ao Departamento de Estradas de 
R1ldaJ?t·m - DER informando as suas lonsc<1uênt ias: 

111 - prestar esdaret unentos aos f am il iart·s dos usuários. 
Artigo 43 - r,,uando o at identc ()lasronar morte ou fcrt­

ml·nto grave, para avalia, ào de suas causas, serãn lons1den1-
dos, dentre outros elementos: 

1 -- holeum de otorrêntia: 
li - os dados l"onstantes d11 d1Sl:o do tatúi;::rafo; 
Ili - a rcgulandade da jornada de trabalho e do lOncrole 

de saúde do motorist3; 
IV - a selei ão, o crt·inamcnto e are( idagcm dos moto­

ristas, 
V - a mantuen1 ãn dos vekulos. 

SE(ÀO li 

Das Modificai ões de Servi1 o e dos Scrvi1os 
Complementares 

SIIBSEÇÀO 1 

Das Moei ifirat õcs de Scrvit o 
An1_eo 44 - () Departamento de Estrad.ls de Rodag:em 

DER, ohcdeudas as d1spos11 ões l"ont1das nesce Regulamen­
to poderá, a seu tritério, visando maior ef111ênl"ia do scrvi1 o, 
por init·iat1va própria ou med,ante requerimento fundamen­
tado do interessado. promovl'r· 

- conexfo Je servr(os: 
li - fusão de linhas. 
111 - prolon_eamento da linha. 
IV -- enlurtamentodr linha: 
V- ahcra(ãodc:f1nit1va de itincrári,i: 

VI - 1mpi.lnta,ãodesclão; 
VI 1 - supressão de sei ão. 
VIII - aumtnto. redu1ão ou remanejamento de horá­

rios 

Pará.grafo únito - Em scrvi1os idênt1ros. explorados por 
mais de um.l empresa, a autonza(ão conferida a uma delas pa­
ra promover Qualauer das modifKa1 ôcs previstas neste artijl:o, 
fau1hará às demais direito a igual pnxedimento desde que 
exerudo nos úO (sessenta) dias 1mcdi.ltamente suhsc<1ucntes. 

Artigo 45 - 1\ 1·onexão de servii os, a que se refere o ÍnÓ• 
so 1 do artigo ancerlor, é a modalidade de atendimento pela 
a uai, existindo dots servi, os 11ue se l"omplemcntam, por loin­
ridê1Kia de uma de suas IOl·alidades terminais, o transporte se 
pr01.essa entre a k.w.-alidade dl' ori_gcm de um e a de destino do 
outro, com atendimento às respectivas sc1õcs: 

q 1. 0 
- Poderá ser determinada ou autorizada lOnexão 

de uma linha 1·om scrvi1 o Lomplementar de outra e de dois 
servi, os romplcmentares entre si, desde auc, cm amhos os ca­
sos, os servi1 os romplemcncarcs se cnauadrcm entre os previs­
tos nos int·iso li e Ili do 3rtigo 52 deste Re_gulamento 

\ 2 ° - A 3utoriza1 ão para conexão está sujeita à oror­
n:nl·ia dos seJ?:uintcs pré-requisitos: 

l. n1nvcn1êori.a.d..rocd1da, q11·1Rdo 06-ft4u906-tk fflNt.-.~ 
do dos servi1 os a indicarem; 

2. existênt-ia de idêntiro padrão de att·ndimcnto nos scr­
VI( os conct·tados: 

~ ..... 

1 
~ 

..._. 

' 

-

• 

-

3. prévio 1·onscntimento do órjl:ão rompetentc. quando 
se tratar de 1oncxão envolvendo linha soh autoridade diversa: 

4. cxistêntia romprovada de meios auc Ji:aranum o usuá­
no da conexão a prévia aouisi, ão no ponco de inÍ{ m de sua 
v1a_gcm, das pa~al-!cns torrespnndC'ntcs aos scrv1105 ,ontTta­
dos: 

".i. poss1hil1dadc de 1·oniuRa1 ãn dos horános d<,s scrvi,os a 
serem t onenados, de forma a nãn acarretar ao usuário espera 
extcssiva, no ponto de conexão, para prosseguimento de via­
gem. 

(1 ouc existindo linha rei;:11lar 1ntcrmunil 1pal 011 munil 1· 
paL ahrangendo. ainda que por outro 1unerário, as l<)lalida­
des tern11na1s da linha a ser acendida peb conexãu. !>tia o mer­
tad11 dessa linha lcvad1i cm lnns1dcr;11 ã(J 

q 3 _ º - ( _lua n<lo as 111-'(al õcs a serem l unt·l-t.ldas forem ex -
pl,ir.1.d.os po1 ma1~ de urna cmpre~.1.. o pedido de: uu1t·xã,) for­
mulado por uma tl'rá 11 seu dcfer11nento n1nd11 1onado ;l 
a1u1ên11a das demais. 

:\ru_g11 -Íli - Fusão é a aRre_ga, ã,i de linhas eK1~tcntes. l u­
ins 1r1ncrárius se u,mplcmentçm 
uma nova linha, n1m o 1onscqt1entc lanlelamcnto das <1ue lhe 
deram ori.1,?:cm. 

~ 1." - A autonia, ào para fusão de linhas está tondinn­
nada à realiza, ào de estudos de: meff.ldn nuc ind1n11em ser ela 
a melhor solu,ão para atendimento ao us11ári11 e, ainda. à 
01:orrênua dos se_i!uintcs pré-requisitos 

1. oue as linhas a se fundirem sci.im 1ntcrmun1npa1s e 
vcnh3m sendo exploradas pela mesma transportadora: 

2. que seja J!:arantido na linha resultante o atendimento 
antes prestado aos mert·ados incermedd.nos: 

3. auc existindo linha re.1?:ular. interm11niripal ou mun1-
l"ipal. unindo, pelo mt-smil itinerário, as hx ai idades terminais 
da linha a ser atendida pt:Ja fusão, seja o mcnad11 dessa linha 
le\·ado cm lOnsidC'ra, ão 

q 2." - É vl'dada a fusão de uma linha 1·om serv110 u1m­
plcmen1ar de outra ou de serv11 llS lOmplcmcntares de linhas, 
permitida, todavia, a ada pra, ão na linh.1 resultante da fusãu. 
dos scrv11 os HJmpkmentarc~ já autort .:adns na.!> 1 i nhas <ll'la oh­
ictn. 

.-\n1i;:o 47 - Prolun,e:amcnto de linha i.· ,, aun1l'ntn de seu 
i-,cnurs<1 pela transferêru 1a de 11m de seus tcrm1n.1.is. 

l::i 1." - A linha pt"l<Ícrá ser prolongada, desde nue venha 
scnd1> cxpl,Hada pela mesma transponadora. pelo menos há 1 
(um) ano, atendidas as SCRlllrltC'S lnndu ôcs· 

dade ohieto da sol1nta1ão não seja superior a 25'½, (vinte e 
l"inu1 por lt·nto) da extensão do 1t1neráno original da permis­
são nem supl'nor a 40 (quarenta) QUilúmcuos. prcvaletendo o 
menor valor, 

2 -- ouc a transferênt i3 do tt-rm1nal da linha Sl' dê para 
lOlalidade auc ,gere demanda, no mínimo, i_c:11al a 50ºk frin­
oücnta por (·cnto) da hxalidade onde se situa o terminal 
atual: 

J - que existrndn linha rc.1,?:ular 1ntermuniupal nu muni­
ripai, excnHando a liRa, ão a ser lnhcna pelo prulnnJ?amen­
co,scia, previamente, levado cm tons1dl'ra, ão o merlado dessa 
linha; 

4 - que se-jam mantidos 1dêncin1s padrôes de servi, os. 
~ 2." - Para as linhas de lafalteríst1las ~uburhanas, estas 

poderão ser prolon_c:adas, uma Lln11a vez, dt·sdc q11e atendidas 
as SCRU unes rond i1 ões • 

1 - auc a distánl ia entre \l terminal .ttual e o da locali­
dade ohit·to da sol1tita( ão não seja supertor a 40% (t1uarcnta 
por rcnto) da extensão do iuncrário original da linha: 

2 - Que sejam mantidas as 1·aranerístiras de linha suhur­
hana; 

3 - que, cxiscindo linha rc.1,?:ular intcrmunil1pal ou mu­
nicipal, cxennando a li.1,?:a1ão a ser nihcna pelo prolongamen­
to, seja. previamente, levado cm considerai ão o merrado des­
sa linha 

ArtiRo 48 - Enrurcamcnto de linha é a redu1ão de seu 
pen-urso pela cransfcrênl"ia de um de seus terminais 

Pa,á,uaill IHHt-~- 1'4'lM«:11e.e podui "'1'" anttnitado t11Cut­
tamcnto de linha auando o exame do romportamento dores­
pcct1vo mercado indit·ar a ronvcniência da medida e desde 
Que: 

1 - a localidade onde esteja situado o terminal an[igo 
nào fique privado de transporte. ainda que indiretamente: 

2 - o enfurtamcnto se dê para localidade oue seja ponto 
desc,ãodalinha; 

3. aue existindo linha rciubr intermunicipal ou muni(I· 
pai, ahrangendo, ainda ouc por outro Itinerário. as !oralida­
des terminais da linha a ser atendida pelo cnn1rcameoto, seja 
o mcrt.ldli dessa linha levado cm ronsideral ão. 

Artigo 49 - Na implantalão de linha dc1:orrcntC' de en­
trega ao tráfcRn da nova cstr3da, ainda QUC com (oinl"idênri.1 
parnal de perrurso e de pontos terminais já atendidos por li­
nhas cm opera, ão, fi1 ará a rritétio do Departamento de Estra­
das de Roda.c:cm - DER, cm ronsnnância l·om o Plano de 
Transporcc, cscahckrcr nova permissão ou estender o jmhito 
da pcrmissã,1 nu permissões existentes. 

Paráerafo Ünll"o - No raYl rle extt·nsão da permissão, o 
atcndtmenco, pelo it1neráno anterior, dos m<.•fl'ados rCffi.i'lCS· 
( entes, será tons1dcrado servi, o l·omplcmcntar de viagens resi­
dLia is, inadtn it ido Que ele seja 1,hjeco de Qualquer altcral i.io ou 
tomplcmcn1a1 ão, exceto -- --1- "'- - L --~ 

de sei õcs. 

Artigo ".iO - Poderão ser implantadas se1õcs cm linhas 
existentes, desde Que sejam atendidas as seguintes n,ndi1õcs 
l"Umul.ac1vamenrc: 

1 - entre munidpios difc-rcnccs, salvo cm serviH1 dera­
rallcrístira suhurhanas, quando houver interesse do poder 
conccdC'nre k)lal cm se,õcs <lue manifestamente melhorem o 
.atendimento: 

li - haja me-reado oue as iustifioue: 
Ili - que a loraliza, ão de Qualquer nova sei ão nào acar­

rC'tC tempo de viagem adit ional Que, a critério do Departa• 
mento de Estradas de Rodagem - DER, romprnmeta o con­
fono dos 11suários; 

IV - que a d1stâ1u ,a mínima entre os pontos de SCl ão se­
ja 1J?t1al a 10 (dez) <1uilômetros: 

V -- quando as vias de acesso aos pontos de se, ào ofcre­
' am lond11 õcs de l·onfono e sc.1,?:t1r.l1h a. 
·~ Arugo ".i 1 - A supressão de st•1 õcs poderá ser autorizada 
<iuando escudos de demanda relativos a, no mini1no, (1 (seis) 
1nt·scs revelarem nue são antieronúmil·as e o seu atendimento 
scia aSS<.·guradn, ainda que de forma indireta, mediante outros 
scrvu os exrstcntes 

Par:í.1,?:rafo llnilo - o disposto neste artiJ?o não se aplin1 
• ouando a ltnha resultante for igual a outra ex1stentC". salvo se 
_esta solu, ão atender o previsto no Plano de Transporte. 

SIIBSEÇ,\(J Ili 

Dos Scrvi~os Complementares 

;\ni.1,?:o ".i2 - O Departamento de Estradas de Rodagem 
DER. examinado o t·omponamento t..:.:is merlados, poderá 

a SC'U lritério, visando a maior eficiênl·ia do scrvi1 o. por init ia­
tiva própria ou mediante requerimento fundamentado do 10-
cercssado. promover realizai ào dos scg11inces scrvi1 os n,mplc­
mentares às linhas existentes: 

viagem pan-ial; 
li - viagem direta: 

Ili - viagem semi-direta: 
IV - altera(ão parrial de 1c1ncráno cm determinados 

petfodos ou horários: 
V - prolongamento cm determinados horários: 

VI - vta.1,?:cns residuais. 

q 1." - A 1mplantal ão de scrvi1 o l-omplcmcntar tem ca­
ráter a,cssório, não se inte.l,l:ra ã permissão da linha nem i;:era 
direitos ad1nonais. devendo ser feira cm consonânria l·om o 
Plano Jc Transporte, podendo-,. esde Que haja viabilidade 
econômira. a lritério do Dcpartam de Estradas de Roda-
<<m - DER, ser ronvcnida -o atnônom.l, me-
diancc pHx:esso seletivo. 

\ 2 º - A impl3nca, ão de sei õcs m se 
mcntarC's ohcdcccrá as cstipula,õcs con rances d~ugo 
deste Regulamento inadmitindo-se cm Q louer serv, 
plcmcntar, exceto nos de ai teral ão parcial 1t1ncrário e 
terminados períodos ou horários, inadm1 • 
'fflt"fll!', ia,ccns 1ts1dua1s seja nnpla1n2d2 ~ 
autonzada na linha rorrcspondcntc. 

ArtiJ?:o ".i3 - A rcalizal ão de viagem parcial, ~m en 
d ida aaucla ouc se desenvolve em pane do itinerário 
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na1.s, ponto de se, ão, horários. 1r111crános e i<xaltdadcs SHLU· 
d.is no S('u u1rso: 

Ili - outros scrví,11s c111c atendam. drrcta nu rnd1rcta­
mcncc, o n1crcado de transponc ohjcr1v.1do. 

IV - informa,õcs l'fo11ôm1co-dcmo,zráfuas sohre as ro­
mun,d.idcs a s«:"rcm atendidas; 

V - inform;,i. ôcs sohrc cvcncu;d aumento 011 redu, ào do 
pc_--rturso das linhas: 

VI - quantidade e upo de vcíuilos a serem utrl1zados, 
nuando for o (aso. 

q 1 ° - Instruirá o rcr1ucrimc·nro, troou1 do itinerário, 
assinalando os pontos tcrm1n;iis. os de scn 1011amcnto e os de 
parada ex1s1cntes, hem assim os pretendidos. 

q 2." - A en1prcsa rcaucrcncc deverá, ainda, aprcs<:ntar 
o plano Op{"C;u·ional cm vi~or e o prcccnd1do 

q J 
O 

- A aucorrza,ào tonccdida p<:lo Departamento de 
Estradas de Rudagcm - DER, relativa à modrfit a, ão ou pres­
tai ào de serv1< o~ na fnrma deste artigo, ((:f.Í. t,uáu:r de <:fet1v1-
dade e a desistênt ia dele pelo interessado deverá ser ohic1n de 
solil 1ta, ão espe< íf1< a 

q 4 º -~ A rcvnga1 ào de permissão e autoriza, ão ou ran• 
_, _ •• -~~.,,, , ... ,nu u• uansponadora ou de 

ofk 10 pelo Departamento de Estradas de Roda,':em - DER, 
sujeitará n11aloucr novo pedido sohre o assun10 às d1sposi, õcs 
deste Rr~ulamento. 

q ~ 0 

- Não !>Ctá dado andamento a rcqurrimentn de in­
teresse da transportadora que diga respeito a 11ma determina­
da linha ou a ciualouer de seus scrvi1 os <omplemen1arcs, 
Quando estiver em déhito de multa, por infr;t1ão aplirada na 
forma deste Regulamento. 

Artigo IOf, - Aos requerimentos formulados, hem assim 
aos rcn,rsos, será dada puhhridade, na forma esrahekt1da pe­
lo Departamento de Estradas de Rcx:fagcm - DER, para r111e 
deles tenham ronhenmcnto e, oucrendo, sohrc eles se pro­
nunciem empresas transportadoras cujos servi1 os possam ser 
d1rccamcnrc afetados. 

Parágrafo úniu1 - C)uando o Dcpanamcnto de Escradas 
de Rodagem - DER promover modifira1 ões de servi, os ou 
prestai õcs de servi1 os complcmen1arcs, nos termos dos artigos 
44 e ~2 desce Regulamento, deverá dar puhlíridadc da dcri­
sào. 

CAPÍTlJIJJ VI 
Da Fiscalizarão 

Arti~o 10:' - A f1S1.:aliza1ão dos scrv11os de que nata esce 
Regulamento cm tudo quanto diga rc-speico .à ctonom1a, .à se­
guran1 a da via~em, ao tnnfono dos passaRciros e ao< umpri-
mcnto da legislai ãu de trânsito e ' _, _ · lt CX(h ldà pem Dr'Partamcnto de Estradas- de Rodagem -
DER, por seus a~entes trcdent 1ados. 

Parágrafo únito - lndepcndentcmcntc da f1S1.aliza,ão a 
ser cxcffida nos terminais rodoviários e ao long<l dos pcruu­
sos, o Dcpanamcn10 de Esuadas de Rodagem - DER podt:rá 
realizar audrtonas para avalt.i1 ão da capacidade tét nit o­
operarional, da siu1a1ão cronômi<o-finanreua das transpona­
doras e integridade de dados e informa, õcs. 

Artigo 108 - í)s fiscais e os membros da Comissão de 
Transporte Coletivo S<"rão dispensados do pagamento de pas. 
sagcm, mediante ex1hi, ão de identidade forne<·ida pelo De­
panamcnco de Estradas de Rodagem - DER. 

109 - As sugestões e redama,õcs dos pa!isagc1ros ares­
peito dos serv11 os, serão rereh1das pela fiSl-aliza1 ão nos termi­
nais rndoviários, nos órgãos regionais e na Adminrstta, ão Cen­
tral do Departamento de Estradas de Rodagem - DER. 

C.~PfTl/1.fJ VII 

Das lnfra<&s e Penalidades 

Artigo 110 - As infra1õcs aos preceitos des1e Regula­
mento disciplinadores dos scrvi1os de transporrc ,olctivo de 
passageiros, sujeitarão o infrator, ronforme a natureza da fal­
ta, às seguintes penalidades: 

1- mulra: 
11- afastamento de preposto do scrvu o; 
111- retentào de veínilo: 
IV - apreensão de veitulo; 
V - cassa, ão de permissão ou autorizai ;i(), 
VI - d"édata1 ão de inidoncidac:JC. 

an1go 111 - Cometidas, simultaneamente, duas ou 

,,_, --

-
mais 1nfra1Õ(•s de natureza diversa, aplil:ar-se-á a penalidade 
< orrcspondcnte arada uma delas. 

Artigo 112 - A 1mposi1ão de penalidade não dcsohriga 
o infrator de <orrig1r a falta Que lhe deu origem 

SEÇÃO 1 
Da Multa 

Arrigo 113 - As multas por 1nfra1 ão das disposi, õcs des• 
te regubmcnto terão seus valores fixados cm hase pcn-cntu•I 
sohrc o "M,uor Valor de kefcrênua - MVR", a ciue alude o 
art1P.o 2 " da I ci n º (,.20~. de 21J de ahrd de 19:'~ e serão 
aphladas às transportadoras, ohcdenda a seguinte grada, ão: 

1 - 10% frinoüenta pur cento) do valor do MVR, nos <·a­
sos de. 

a) deS<umprtml·nto das ohriga, õcs fixadas nos art1Ros -o 
a 74 dcst<· Regulamento, <om cx1c1 ão daqudas para as quars 
se prevê.'l'm, nos inli~os li a VI dcs1c arr1_v,o_ pcn:.ihdadt$ rn;.;s 
graves: 

h) não fazer 1omunrta1 ão de interruj:)I ãn de S<·rvilo, den­
tro do prazo previsto no arr1gc> 41 deste Regulamento: 

_ . -----~- .. -~ ~ ,,, , ,...,,,,,._ ,u 3upc11or a iota, ão 
au1orizada para o vckulo, tantas vezes ouancas forem os passa­
geiros cm ex,csso, s•lvo cm taso de soc.orro 

de: 
11- ~Oº,b (s<·tcnta por cento) do valor do MVR, nos lasc,s 

a) desoh<.·diên1-ia ou oposi1 ão à al ão da f1S1.al1za, ão: 
h) utiliza, ão de ponto de parada não autorizado: 
d ausênria no vekulo, em servi, o, da tahela de horános e 

pre1 os de passagens ou da rda1 à.o dos números de telcfont· dP 
Depanamento de Estradas de RodaRem - DER, previstos no 
artigo <,5 deste Rc,l:'ulam(·nco: 

d) falta ou defeicn cm equipamento ohri.i;ca1ório; 
e) rctusa ou difi<ulta,ão de transporte para agentes rrc­

dcnuados pelo Departamento de Estradas de Rodagem -
DER intumhidos da fisca/iza1ão, nos cerrn11s do art1~0 IOH 
desce Regulamento; 

f) ter, cm scrvi1 o, preposto de fonduta in1·onven1cntc. 
oue mantenha nJntato com o púhliro. 

g) retardamento por prazo superior a 30 (trinta) dias, na 
entrega dos elementos cscacísti<os ou nlntáhcis exigidos: 

h) modif 1t a( ã<1 dos horários ordinários, sem autorizai ão; 
1) não proport·ionar seguro fat 11hativo de at idcn1e pessoal 

nos termos do anigo 85 desce Regulamento: 
j) fra1·ionar o pagamento de passagem ou alterar as suas 

rondit õcs, sem prévia autoriza, ã11 do Dcpanamento d5:.J;1 
7ft, 

1) deixar de tomunil-ar ao Departamento de Estradas de 
R,>dagcm - DER, no prazo cstahclcrido, as altera, õcs indita­
das no artigo 2() deste Regulamento 

Ili - 120%1 kento e vinte por tenhi) do valor do MVR, 
nos rasos de: 

a) rct usa ao forrle< 1mcnto de elementos C.'>tatístiu,s e tnn­
táhe1s exigidos; 

h) ret.irdamento injustifirado na promo, ão de transporte 
para os passagcJCos ou omissão das dcmai~ prov1dênt ias deter­
minadas nos arrigos 39 a 4 l deste Regulamento: 

r) tohran1 a a ciualriuer tí1ulo, de 1mporrânt ia n.ào autori­
zada: 

d) não fornct imento de t·omprovante do dcspa,ho de ha­
gagem ao passageiro: 

e) apresenta, ão de sanitário sem 1ondi1 ôe!. de utilizai ão, 
Quando no inít ioda viagem e nas saídas de pontos de parada e 
de apoio: 

f) supressão de se, ã(J e exet u1 ão d11s serv11 os previstos nos 
intisos 1, li, Ili, IV, V e VI do artigo 52 deste Reg1ilamencn 
sem a devida autonza1 ão; 

g) transporte de passageiros sem o rorrespondcnte h,lht·te 
Je passagem, cx<·eco para os casos previstos no anigo HH desce 
Regulamento, tantas vezes quanto!. forem os passageiros sem 
hilhcte; 

h) não adotar, Quando ocorrer demanda 1ntomum, as 
prov1dênrias determinadas no artigo 1(, deste Rcgulamcn10, 

iY exl'<utar, suprimir ou dcslcx-ar sercionamento sem au­
torizai ão do Departamento de Estradas de Rodagem-DER. 
tantas vezes quantas forem as passagens vendidas: 

• 

i 
! 
' 1 

' ' V 

-

-

---

j) efetuar horário extraordinário, ronuar1ando as disposi-
1 ôes haixadas pelo Üt'parramenco de Estradas de Rodagem­
DER sohr<· o assunto, 1ancas vezes ouantas forem as viagens 
realizadas. 

IV - 200% (duzentos por c·ento) do valor do MVR, nos 
rasos de: 

a) retardamento, nos terminais. no horário de partida 
Quando por rulpa da transponadora; 

h) venda de mais de um hilhece de passagem para um.l 
poltrona na mesma viagem; 

d venda de passagens rom 1nohservânria das formas e 
t·ond11 ôcs escakclcridas neste Regulamento: 

d) tonscrvJr, cm scrv1lo, preposto rujo afastamcntil te­
nha sido determinado pdo Departamento de Estadas de 
Rodagem-DER: 

cJ altera, ão 1ndcv1d.:a do pre, o da passagem. 1an1as vezes 
ouanto cKorrcr. 

f) 11td1za1 ão. cm serv11 o, de veínilo sem donimcnco de 
vistoria válido; 

R) empre.i!;o, nos terminais, agtnl ias e pontos de parada, 
de cleml'ntos de divulga1ão l·ontendo informatôcs que pos­
sam induzir o púhlilo cm erro sobre as tarancrísciras dt)S scrv1-
1 os a scu l·ar.eo: 

h) 11tiliz•1ão nos tcrmi-ais, pontos de se1ão. de •poio e 
de parada de pessoas nu prepostos da iranspon.i:dora, n1m a fi­
nalidade de angariar passagt·iros, de forma a inromodar n pú­
hl1co; 

1) atraso no pagamento da 1ndcniza1 ão por d.tnü ou ex• 
rrav10 da hagag<·m, por mês de atraS1l: 
j) transporrar ha.(:'agcm fora dos l0tais própnos ou cm u1ndi-
1õcs diferentes das cscahelel·idas para cal fim: 

1) inohscrvin< ia d.i sis1emática de t (1111rolc rét·n1c1J­
opera1 ional esrahelc< ida para o transporte de e1uomcndas 

V - 300'1-h (trezentos por 1·cnco) do valor do MVR, nos 
< aSllS de: 

a) deixar dl· r11m11nKar <Xorrêtll 1a de a1·idcn1c. l·onforme 
previsto no anii;:-o 42 deste Rci;:-ulan1cnto: 

h) exennar serv11 o tom veículo l uias <-aranerístitas não 
rorrespondam .à tarifa tnhrada: 

e) exenitar scrv11 n nim vcíl·ulo de (ara, terístiras e esp(.·l 1-
fr1 lll õcs tê1·nit as drferentt·s das estahdcridas pelo Departa­
mento de Estradas de Rodagem - DER ou tnnsunt<·s do ron­
trato de permissão; 

d) utilizar o espa10 reservado ao transporte de passagci-
• ------r-···- ~L L,,.,,.,,cfidas: 

e) alterar sem prévia autorizai ão, esquema operarional 
aprovado. 

f) adultera,ão d1Js dolumentos de porre ohr1.i!;a1ór111, cxi­
.i1;1dos no anigo (,5, sem prejuízo da penalidade prcvis1a no ar­
tigo l lú des1e Regulamento; 

.i!;) inccrrupi ão de scrv11 o, sem autoriza, ão, salvo no ciso 
previsto no artigo 41 desce Regulamento 

VI - 400% (Quatrc~:entos por rento) do valor do MVR, 
nos <·asos de: 

a) exet LII ão do serv11 o rodoviário de transporte rolcuvc 
de passageiros sem autoriia, ão formal. nos termos deste Regu­
lamento; 

h) rnohservânl"ia dos procedimentos de admissão e <nn• 
trolc de saúde e do regime de uahalhn dos motoristas, fixado~ 
cm t umpnmento ao artigo 69, deste Regulamento: 

e) Íngt·scào, pelo motorista, de hehida akoólrra ott suhs­
t.i nt 1a tóx ira cm scrv11 o; 

d) o motorista apresentar sinais de estar soh o efeito de 
heh1da akoólil'a ou de suhscânl·ia cóxira, Quando cm servi,o: 

e) o motorista dirigir o vcít ulo pondo em risro a seguran-
1 a ou comprometendo n (onfono dos passa_gciros: 

f) re<-usa ao cmharque e dcsemharnuc de passageiros, nos 
pontos aprovados, sem mouvo iustifil-ado; 

g) utilizar, na direi ão do veículo, durante a prestat ão de 
servúo previsto neste Rcgola"mento, motonsta Que não mante­
nha vínculo cmpregatkio 1·om a empresa, salvo se autorizade 
pelo Dcpanamcnto de Estradas de RodaJ,!:em - DER, nos ter• 
mmdttatti~o~. ~ ?.•, dt-steltcRulamento: 

h) inohscrvànt·ia dos procedimentos quanto ao apcrfci-
1 oamcnto do pessoal, cm l·onformidade n1m o disposto no ar• 
tigo 6H e seu paráRrafo único desce Rcgulamcnco: 

l.. 

i) manut~1ão <·m servil o de vekulo cuja retirada de trá­
fego haja sido exigida: 

j) não aceitai ão de desistência de via~cm ou da revalida­
( ão da passagem, nos termos do artrgo 93 deste Regulamento: 

1) inohscrvin(·ia dos procedimencos ,oncidos no arti.ito 
100 deste Regulamento: 

m) deixar, injuscifit·ad•menre, de prestar assistênria aos 
passageiros e às cripulattks, cm t·aso de a(idcnu: ou de avaria • mccanica; 

n) efetuar operai ão de carregamento nu descarregamento 
de enromendas em desacordo com as prC'Sl·ri1 ões deste Regula­
mento: 

o) não dar prioridade .:ao transporte de hagagcns dos pas• 

1 .. ., 

11 
1 ,, 

' '. 1" 
• 
!· 

' 
sageiros cm favor do transporte de encomendas: 

p) cransponar cn<·omcnda fora dos hxais próprios ou cm 
toodi1 ões diferc-nre~ <ias csra~lecidas para tal fim; 

Q) suprcss:io de viagem, sem prévia autorizalão do De­ l ! 
' partamento de Esrradas de Rodagem•DER. r 

Artigo 114 - As infra1ões de normas deste Regula_mento li t· 
fnas st- L 1 

rãa punidas l·om mulra no valor de 10% (rinaücnta por ten­
to) do valor do MVR. 

1 

SEÇAO 11 

Do Afastamento de Prci,osto do Scrvico 

Anii:o 111 - A penalidade de afastamento do servi10 de 
ou.:alouer preposto da transportadora, será aplit·ada quando 
este, cm pro1.-edimento de apura, ão sumária. asse,::-urado o di­
reito de defesa, for tonsidcrado t·ulpado de grave violai ão de 
dever previsto neste Regulamento; 

Parágrafo únil'o ~ O afastamen10 poderá ser determina­
do imediatamente, cm l·aráter preventivo, atê o prazo máxi­
mo de 30 (trinca) dias enquanto se proreder :.l apurai ão. 

SEÇAO 111 
Da Reten(ão de Veículo 
Anigo 11(, - A penalidade de retcn1 ão de vekulo será 

aplitada, sem prejuízo da multa l·ahível, nos termos do anigo 
113 destr Rc.eulamenco, toda a vez oue, da prática da infra-
1 ão, resulte amea, a à seguran1 a dos !>Ctvi1 os e. ainda, ci uando: 

1 - não conduzir ou tiver adulterado o dorumento váli­
do de vistona ou o ouadro de pre, o de passagens. 

li - não apresentar as <·ond11Õ(-s de limpeza e l·onfono 
rumpatívers: 

Ili - urilizar o cspa10 reservado ao transporte dc·passa­
gciros, 1oral 011 paffialmenrl·, para transporte de çnc 

_______ .-----~ ... ,fflencos de roncrolc do re­
gimento de crahalho e de descanso dos motoristas, kcm .:assim 
da tomprova1 ão de sua saúde física e mental fixados cm n1m­
pr1mento ao artigo (,(J desce Regulamento, 

V -· o motorista apresentar, cm scrvi1 o, evidentes sinais 
de emhriagucz 011 de estar soh cfc110 de suhstânt·ia cóxil"a: 

VI - o vcÍlulo não estiver CQuipado l·om tarógrafo, 
auando exigido: 

VII - o ta1 Ógrafo estiver adulterado ou não rontivcr o 
diSl·o-d ia.grama: 

VIII •- as 1arancrisrit as do vekulo não rorrcspondcrcm l 
tarifa rohrada. 

Parágrafo úniro - A re1crn ão do vck ulo P<><lerá ser efe­
tivada antes do initio da viagem. em todos os t'asüS previstos 
neste artigo: nos pontos de apoio, nos rasos previstos nos int·i• 
sos 11, III. VI e VII; e cm riualouer ponto de percurso, nos ra­
S<lS dos innsos IV e V deste artigo. 

SEÇÃO IV 

Da Apreensão de Veículo 

Artigo 117 - A penalidade de apreensão de vekulo será 
aplic.:ada sem prejuízo da multa r•hivcl, nos l·asos de execu1ão 
de serv11 o incermuni<·ipal de tra.iis roletivo de passageiros 
não autorizado pelo Departamento de das de RooaJtcm:. 
- DER A apreensão do vekulo perdurará, 
4l'l (quarenta e oito) horas. 

SEÇÀ<) V ·, 
1 

Da Cassacào de Permissão 
A.ttiRo t I 8 - A pcnalidad-: de 

aplJCar-se-á nos SCJ?uintcs <asos: 

. 1 - paralisa12o rorn.l ~'l linha durant'-\_~ (ciru_.o) dias" SC'·\ 
gu1dos, ou não exccu1 ão da metade do núme. 

~·, 
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din.ários em 30 (trinca) dias ronsccut1vos. salvo por moc1vn de 
fort a maior, dcvidamcnu· comprovado: 

li - auando. no ano rivd (de 1 º de janeiro a 3 1 de dc­
zemhro). for ronstatada na linha e em seus scrvi1os u,mpk­
mcntarcs, um dos seguintes (asos: 

a) aplilalàO, por 4 (auacro) vezes, de muha pela prática. 
:la mesma infratão, dcnH(' a.s previstas nos incisos V e VI do 
artigo 113 desce Regulamento: 

h) aplicai ão por 8 (oito) vezes, de multa pela prátil·a de 
:iuarsaucr das infr:;Hões previstas nos incisos V e VI do an1go 
113 deste Rcgulamcnro. 

Ili - paralisai ão injustificada da linha por 1nit iativa da 
empresa: 

IV - não apresentai ão, para prosseguir na explora( ão do 
sc.-rv110 cm caso de óhrto do titular da firma individual permis­
sionária da linha, de representante lcRal do i:-spólio. no prazo 
dr 60 (sessenta) dias contados da data do fakcimcnco e dos su­
cessores legais, cm igual prazo contados da nên<·ia da humolo­
ga:ão da panilhíi. ou aJjudicít1ão, atendidas as ex1gênc1as for­
muladas neste RcgUlamento. 

V - supervcniC:ncia de incapacidade técn1n1-opcranonal 
ou cronômico-financc1ra, devidamente comprovada; 

• = • . . 

na: 
ca da pcrmrs1sonã-

inrorrido cm erro ou engano no prcenfhimcnro, hipórcsc cm 
Que prestará as informai õcs necessárias à sua correi ão ou inva­
lidade 

Artigo 122 - O auto de 1nfra1ão será registrado no Dc­
p:.utamcnto de Estradas de Rodagem - DER, para us f,ns pre­
vistos neste art1.li(o. 

~ 1. 
0 

- E asM'.gurado ao infrator o direito de defesa, de­
vendo excrutá-lo dentro do prazo de l ~ (quinze) dias, conta­
do da dara da puhli(a1ão da correspondente 1ncima1 ão 

q 2 ° - A defesa será apresentada, prefercncialmenrc, 
perante o ór.':ão QUC houver expedido a inr1ma1 ão 

Anrgo 123 - A transportadora terá o prazo de 30 (trin­
ta) dias para pagamento da multa, (oncado· 

1 - do recebimento da notifita~ão da aplíca~ão da mul­
ta, se não houver rec·urso, 

li - dn retehrm<:nto da nntifila1ão da dcti~ã1i que rejei­
tou o rerurso. se 1nrc·rposro 

~ ! 
0 

:\ mult,> ~Lrá 1c1u(h1<la a favor do Ueparcamcnto 
de Estrad:.is de Rodagem - DER, nuc determinará o prO\cdi­
mcnto para c-ssc fim. 

\ 2 º - O valor da multa será atualizado cm tonform1-
I dade e nCR a 11af1ii11.i8 ~" MVR do 111ês du efetivo rerolh1mcnto 

q 3. 
0 

- A multa não rclolh1da dentro do prazo a uuc se· 
J • •• • • _ _ refere o pa~ág_rafo anccnor po<lcrá ser <·obrada por via iud1t 1al, 

V 1 - falen( ta da, empresa titular da pcrmissao, <om os :.icrcsnmos de lc1, 1ndus1vc atualiza, ão monetária pelo VIII -- elevado 1ndKc de acidentes graves, aos quais a MVR 

empresa ou s~us prepostos hajam dado causa, apurado na for- Arugo 124 _ A aplila, ão da penalidade de afastamento 
ma ;si;~elenda pelo Departamento de Estradas de Rodagem de preposto do scrv11 o será feita tom ohscrvàn1 ia das disposi-

- E • _ _ • • _ 1&s ronstantcs do artigo 11~ deste Re.11:ulamcnt1, mediante IX - 1nf~1n~enc1a do ar~1go 139 deste Rcgulamentn: ato do Dircior da Diretoria de Transportes 
X -_ 

1

nfringenua do an~go 
1 

~- q 3 ·" dcSce Rcg~lament_? Arcígo 12~ - A rc·ccn, ão do vekulo será fe,u. 10m ohser-
An1go 119 - A aplic,h ao d~ pena de cass~1 ão impedira a vânria das disposi, õcs ronstanccs do artigo I l<i desce Rcgula-

transpor_t~dora de, durante ? J:Cnodo de 3(i (trrnca e seis) me- mcnto, pelos agcntes cn1arrcgados da fiSt al1za1 ão dos servi1 os 
ses, hahrlnar-se a nova pcrmissao. rodoviários de transporte t·olctivo de passa.1?ciros. 

SEÇÃO VI Parágrafo ún1<·0 - A continuidade da viagem só se dará 
Da Da:laralão de Inidoneidade após n infrator sanar a 1rregularidadc· ou suhst1tuir vdt ulo 
Artigo 120 - A penalidade de declarai ao de in1doncida- Anigo 12(, - A apreensão de veíudo pdus agcncc·s cn-

dc da transportadora aplic·ar-sc-á nos <·asos de: raffc,':ados da fiscaliza( ão dos scrvu os rodoviários de transpor-
1 - permanência no cargo, de diretor ou SÓ< 10 ,'l:crc·nte da te coletivo de passageiros será feita com ohst·rvãn11a das dispo-

pessoa jurídira depois de definitivamtnte <:ondenadu pda s1tôes tontidas no artigo 117 deste Regulamento. 
prátKa de <rime de pet·ulato, con<·ussão, torrupi ão, 1tH1tra- Parágrafo ÚnKo - :\ lihcra1 ão do vcít ulo far-sc-á me-
hando ou deSt:amrnho e l·rime rontra a eu,nomia popular e a J1ance ato da autoridade- regional dos scrvitos dt uaw,ponc 
fé pública, rok-tivo a oue se vincula 

li - n1ndcna1 ão definitiva <lo titular da firma i11<liv1- Artigo 127 - A apl1t.11 ã<1 das penal1dadc·s de <assai à(1 de 
dual, pela prácira de quaisouer dos rrimcs refcrtdos no i1em pern1issão para explorar linha c· det 1ara1 ão de 1nidoncidadc se-
antcuor; rá promovida cm pron·sSt1 rc.11:ular, mandado 1nscaurar pelo 

Ili - apresenta{ ão de informa, ões l' dados falsos, cm Diretor da Dirctnria de Transportes, no Qual se assci;:urará am-
provcito próprio ou alheio ou cm • 

- nao a1cn 1mcnto do disposto no nu iSt1 V do artigo 
23 deste Regulamento. 

Paragráfo úni10 - A dcrlara1ão de 1nidoncidade impor-
tará cm cassa, ão das permissões outorg:ad.1s à uan~ponadora. 

SEÇÃ<J Vil 

Dos Procedimentos pa.ra Aplicalào de Penalidades 
Ar11go 121 - A aplicai ão da penalidade de ,nuha terá 

infr io c·om o auto de infra1 ão, lavrado no momento cm que 
esta fur <·onsratada e <.ontcrá, conforme o laso: 

1 - nome ou número da transportadora: 
li -· identificai ão da linha, número de ordem 011 plat·a 

do veículo: 
Ili - k)(·al, daca e hora da infra1 ão: 
IV - dcs1.li(nat ão do infrator: 
V - infra, ão romecida e dispositivo rcgularmentar viola­

do: 

VI - assinatura do autuante, sua <1ualif1tai ão e o setor 
do Departamento de Estradas de Roda,.-:em - DER a que está 
vinc-ulado 

q 1." - A lavratura do auto far-sc-á cm 3 (trê:s) vias de 
igual teor, devendo infrator ser incimado através de puhllt'a-
1 ão no Diário Oficial do Estad,i de São Paulo. 

q 2. u - Sempre que possível, o infrator rc1-cherá tópia 
do auto de infra1 ão no ato de sua lavratura, independente­
mente de ret"iho 

1 l º - Lavrado, o auto não poderá ser inutilizado nem 
lillHHi• ttn- t1ai11ttar2o, ~ndõ o· ~lilüancc· remetê-lo -à au-to­
ridadc competente para impor a penalidade, ainda r1ue haja 

q 1 º - :\ 1nsuu1ào do pri)(esso será promovida por <:o­
missão 1onst1tuída dc· pelo menos 3 (tre's) scrvidorl's do Dcpar­
tamcntn de Es1radas de Rodagem - DER. designados cm 
Ponaria, tom amplos po<lcrcs para apurar os fatos Cltll' lhe dc­
ram ongcm 

q 20 - lllllmada J instru1âo, será expedida notif!faião 
à transportadora para, no prazo de ~O (tnnta) dias rontado de 
sc·u rc(c+,1menco. apresentar defesa, sendo-lhe fa(l1ltada vista 
do pr0tcsso e fornc·t 1mcnto de 1óp1a reprogrãf1{ a ao interessa­
do 

q 3. º - Apresentada a c.lefesa, a <omissão clahorará rela­
tório fondusrvo e rcmc·terá o pnKesso ao Supcrinrc·ndcnte pa. 
ra decidir sobre a matéria. 

q 4 " - O processo será homologado pdo Setrc1ário dos 
Transporccs. 

CA PÍTUL<) VI 11 

Dos Rttursos cm Geral 

Anrgo 128 - Das penalidades aplita<las e das dcl·isõcs 
proferidas pelo Depanamcnco de Estradas de Rodagem -
DER, em prcxcdimento relativo aos scrvi1os de <1uc· trata este 
Regulamento poderão as panes interpor rcrurso. 

Artigo 129 - O reu1rso t·ontra multas aplicadas será diri­
,R"Ído à Comissão de Transporte Coletivo. 

Artigo l3U - Ressalvado o disposto no artigo anterior, 
das dct:isõcs proferidas pelo Departamento de Estradas de Ro­
dagem - DER cm prcx:cd1mcnto relativo aos scrvi1os de que 
trata este Rcgula_mtn_tP. L.ihcri IC'-ui~ ao. S.:.fftáfttt dm 
Transportes, ouvida a Comissão de Transporte Coletivo. 

Artigo 131 - Poderá rcl·orrcr qualquer pane Que, 

" 

• 

1 

~ 

-

*-

n05 termos deste Regulamento, haja sido regular e legitima­
n.enre admitida no processo. 

Paráxrafo úni(o - Não será l·onhc< ido rei urso adminis­
tralÍvo de terceiro QUc não demonstre interesse jurídin> Quan­
to ao mérito dos requerimentos formulados. 

Artigo 132 - O rec·urso deverá ser interposto no prazo de 
1 ~ (quinze) dias, contado do recebimento da nocifila\ãO ou 
da data cm que a pane haja tomado riCncia da densão. 

Artigo 133 - A 1nscânua administrativa eS,li(ota-sc lOm 
os prcx:cdimentos csrahlcc idos nos artigos precedentes. 

Parágrafo úni(-o - Profcnda a deusão cm llhima 1nst:in­
ria, fica enterrado o prou:sso pela via adm1nistra.t1v,1_ 

Artigo 134 - A aplic·a1 ão das penalidades previstas neste 
Regulamento, dar-se-á sem prejuízo da rcsponsahil1dadc { 1vil 
011 l·riminal 

C.APÍTI IJ n !X 
Das Dispositões Gerais 
Artigo 135 - O Departamento de Estradas de Rodagem 

expedirá normas çompkmentares a este Regulamcntn . ..... , . . 

Parágrafo únit·o - As normas lnmplcmentares, expedi­
das soh a vigênóa da rc~ulamcnta,ão anterior. pcrmanc1cm 
cm vigor 1:om as alceratões denlrrenccs desce Rcgulamcn10, 
até que o Dep,utamencu de Estradas de Rodai;:cn1 DER prt)(C­
da a sua revisão e nova puhhra1 ão. 

Artigo 13li - Nos tasos de jó!ucrra, ,alam1dadc pl1hli1.t 
ou quando o 1n1crcssc púhliui o cx1g1r, J>t.lderá n l)c·panamcn­
to de Estradas de Rodagem - DER reQtusitar hens t.· serv11os 
de transportadoras nele rcgisEradas. 

~ 1 u - A rcauisi1 ão será feica cm rarátcr cx1 c:pt 1onal e a 
título prccáno, pc:lo prazo máximo dt (i (seis) meses. renová­
vel por igual período, podendo 1cssar, a nualquer momcnto, 
por simples determina, ão do Departamento do Estradas de 
Rodagem - DER e não gerará qualquer direito ou prcft.·rl·ncia 
cm lit.·ica, ão ouc porvenuua venha a ser promovida pelo órgão 
para implanca, ão de scrv110 rc,!,;:ular 

q 2 ° - Os hens e serv11os rt·au1s1tados na forma deste 
arti1to serão remunerados <"om hasc na planilha carifána em vi­
~or. 

Arti~o 137 - Não serão pcrmniJos na puhh(1dadc d.is 
transportadoras, c.nialquer ouc seja o meio cmprc~Jdo, a in<li­
catão de dados ou o uso de anifíuos que possam 1nduz1r o pú­
hlico cm erro sohrc as lotalidadcs scrvida5. rtinerános. tahcla 
de horános e pre, os e padrões de vckulos ut1l izados 

ORESTES QUERClA, Governador do Estado de Sio 
Paulo. no uso de suas atrihuiçk kgais, 

Decreta: 
Artigo I. º - Fica a~rto um crédito de NCzS 

100.000,00 (cem mil cruzados novos). suplementar ao orça• 
mcnto da Superintendência de Controle de Endemias - SU­
CEN, ohscrvando-sc as classificações Institucional, Económica 
e Funl"ionaJ. Programática. conforme as Tal-leias em anexo. 

Ani110 2. º - O crédito ahcrto pelo artigo anterior scri 
cohcno rom recursos a que alude o inciso li, do§ l. º, do arti• 
go 43, da l.ci Federal n. 0 4.320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 3 º - Este d«rcto entrará cm vigor na data de 
sua puhlica\·ão. 

Palá1 io dos Bandeirantes, 1 7 de maio de 1989. 
ORESTES QUêRCIA 
José .\f,..-h;.do de C;;.mpos Filho, Secretário da Fazenda 
Fredr-nco AI. MazzucchelJi, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Edg;.rd Camarxo Rodril(ucs, 

respondendo ptlo ex 
da SccreEaria do Governo 

Puhlitado na Scrrctaria de Estado do Governo, aos 17 de 
maio de 1989. 
TABELA 1 

Suplef116ntaçlo 

~ Secretaria da Saude 
m 55 Supennt de Controle de Endemiu- SUCEN 
4.1.2.0 EQuipamentos e Material Permanente ..... 

Subtotal .. 
TOTAL ... 

AIMdades Corrente 
Contr. Port. Vetores e Hosp, Intermediários 
13 75.429.2.099 

TOTf.lS .. 
TABELAJ 

Suolementaç4o 

Gapital 

100.000,00 
100.000,00 

NCzl 1,00 

100.000,00 
100.000,00 
100.000,00 

TolOl 

100.000,00 
100.000,00 
NCzl 1,00 

Governo do Estado de sao Paulo Orçamento-Programa do Eatado 
Olscriminat1vo da Despesa por Subprograma a Nivel de Elemento 

OrgAo 09 55- Superlnl. de ContrOle de Endemias - SUCEN 
Cateoona Económica Especificação 

Total Subprooramu 
13 75.429 

4.1.2.0 EQuipamentos e Material 
Permanenle 

100.000.00 100.000,00 
TOTAIS 100.000,00 100.000.00 

\ 1 º - A tahela de horários e prc1 os será ,mprcs~a e uu- - -- ··- -- ·-- -• • -- • 
' ..... ~ ............. , ......... v.,,, ...... , 

e.adoras, scnd1l ohrigatóna af1xa1ão cm 101.al \'1sívcl ao p(1hli,·o 
nos pontos de venda de passagens e nos vcí1 ulos. 

\ 2 ° - O Dc;";i;rtamcnto de Estradas de Ro<lagem-DER 
determinará a rcmOI. ão dos elementos de d1vulga1 ão visual afi­
xados cm terminais e pontos de parada que, a seu lritérco, 
contrariem o disposto neste artigo_ 

Artigo 13H - e vedada a cransfcrén< ia de linha de uma 
cmprcs.a para outra, ainda QUC do mesmo grupo c1·onôm1co. 

Artigo 139 - As incorporaúks, fusões ou nsõcs de em­
presas deverão ser previamente aprovadas pelo Departamento 
de Estradas de Rodagem-DER, que analisará os aspcrcos 
ec:onômico-finanreiro, rapar1dadc administrativa e operativa 
da ou das empresas resultantes uuc operarão as linhas, hem 
como a sua adeoual ão ao Plano de Transporte, soh pena de 
l·assa1 ão das linhas objeto da transa, ão. 

Artigo 140 - Fil·am mantidas as permissões cm v1j!or. 
Parágrafo úniro - As modifKa1 õcs de scrvit o ou rcnova­

< ÕCS de permissão S<'.rão reR1das por este Rc.11:ulamenco, respei­
tado o disposco no Plano de Transporte. 

Artigo 141 - Os pedidos de modifit·a1ão de scrv110 ou 
de renovai ão de permissão cm curso serão aro uivados, ainda 
QUC cm grau de rcrurso, permitida sua reapresenta, ão nos ter­
mos desce Regulamento. 

DECRETO N.0 29.914. DE 17 DE MAIO DE 19H 
Dispõe so/,re af->er_tura cir ,rtdico suple­
menrar ao or(amenro da Supcrinrr-ndênn'a 
de Conrrole de Endemias • SUCEN, visan­
do ao acendimenro de Despesas de Capiral 

-

DECRETO N.0 29.915, DE 17 DE MAIO DE 1919 
Dispík sohre ahenura de crf>diro sup/e­
mcncar ao orçamento da Secreraria de 
Energia r- Sanr--amenco, visando ao acendi­
mento dr- Dcspcsas de Capiral 

ORESTIS QU.e.RCIA, Governador do Est?,:lo de São 
Paulo, no uso de suas atrihuições legais e de coníormidade 
com o que dispõe o artigo 6. º, da l.ci n. º 6.247, de l3 de de­
zcmhro de 1988, 

Decreta: 
Artigo 1. º - Fica aherco um crédito de NCzS 

4.000.000,00 (quatro milhões de cn1zados novos), suplemen­
tar ao orçamento da Secretaria dt:' Energia e Saneamento. 
ohservando-sc as dassifica..:ões Institucional, Econômica e 
Funcional-Programá1ira, conforme as Tahclas em anexo. 

Artigo 2. º - O crédito ahtno pelo artigo anterior será 
coherio com recursos a que alude o inciso II, do § l. 0 , do arti­
go 43, da Lei Federal n. 0 4.320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 3. º - Fil·a alterada a Programação Orçamentária 
da Despesa do Estado, estahclccida pelo Anexo 1, de que trata 
o artigo 3.º. do De-::reco n.º 29.497, de~ de janeiro de 1989, 
de conformidade roma Tahc deste decreto. 

Artigo 4. 0 
- Este dei.:reto ent • em vigor na data de 

sua puhlicação. 
Palál-io dos Bandeirantes, 17 de 
ORESTES QUERCIA 
TosEMacllaào ãi- CáiiipdS rt11ià; 
Frcderún M. MazzucchelJi, 

Secretário de Economia e Planejam, 
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Folha -
Proc. 

Nos te11110 do ítem 3, parágrafo único do artigo 
148, da IX Consolidação do Regimento Int o, a 
presente p posição esteve em pauta no dias 
correspond tes ás 8ª a lJJ Sessões Ordinári s ( de 
25 a 31/03 99), não tendo recebido emen as ou 
substitutivo . 

DOL, 3 1 03/99 

--
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